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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 6.075/2023
Autor: Pezenti

Data da 
Apresentação:

18/12/2023

Ementa: Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da
Pessoa  Idosa),  para  dispor  sobre  a  prioridade,  em  qualquer
instância,  na tramitação dos processos e procedimentos e na
execução dos atos e diligências judiciais em que figure como
parte  ou  interveniente  pessoa  idosa,  também  aplicável,  por
determinação  legal,  aos  processos  e  procedimentos  na
Administração  Pública,  empresas  prestadoras  de  serviços
públicos e instituições financeiras, ao atendimento preferencial
junto à Defensoria Pública da União, dos Estados e do Distrito
Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2381986

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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